
Iúunieipal de Alto Paraíso - PR 001
cI{Rr95.Éí(r.736pAO13O CD-P a752&Un

Av. Pe&o Amoo dos Sontos, 9M - FoneJFu (fu) 44 3661 1320
e-mail - altoparàiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÔES

PROCES§O: 06612020

MODALTDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 038/2020

O&IEftO: Contrataçáo de empresa do ramo de serralheria, para
confeccionar coberturas, portas, painel, estruturas metálicas,
destinados a serviços de reparos e manutençáo de imóveis das diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições
e especifrcações estabelecidas no Edital - Anexo I.

§OLICITAXTE: Secretaria de Administração

DATÂ IX) IIYICIO IX) PROCESSO: U2lO7l2O2O

DATA DE ABERTTTRÂ rX) pREcÃO3 2OtO7l2ü2O
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itura luÍunic.ipal de Álto Paraíso - PR 002
crG.r95.ÉÍ(r.7s6poo7-3o cEpa752&ux)

Áv. Pe&o Amoo dos tuttos, 9M - FonelFu (M) 44 3661 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JustiÍlcativa

Estamos efetuando algumas manutenção e melhorias

em imóveis desta municipalidade, a fim de oferecer melhores condições

aos usuanos.

Sendo assim, vimos por meio deste, solicitar que seja

aberto um processo licitâtório para a Contratação de empresa do ramo

de serralheria, para confeccionar coberturas, portas, painel, estruturas

metálicas, desünados a serviços de reparos e manutenção de imóveis

das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,

conforme condições e especificações estabelecidas no Edital - Anexo I. O
valor aproximado desta aquisição será de R$ 89.391,50 (Oitenta e Nove

Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta Centavos).

Ainda a frm de dar agilidade ao processo faço juntar a

este cópia de 03 (três) orçamentos, no qual foi norteado o valor

referencial, ainda âtesto que os valores aqui praticados estão dentro do

valor de mercado.

Sendo só para o momento

so ., 02 de Julho de 2020.
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Empí€sá: Jr. FAEA E ClA LÍU re.
Erderço:.*rr- Gercrcy Deftn Coe*lo, 11"",çl:iÉa,l@raÍma - PR-

ct tP J-- @ -É7 .118lffit -t!8

ORÇAMENTO

Nome do Cliente
Endereço
CEP: Cidads:
Telefone

F-stado:

Ma(eriais

Forma de Pagamento:

Este Orçamento é v:iLlido até a l0 dias após asua exposiçâo

i Qta" i
Valor

Uflrtário
SubroÉl

(p

rcaraina -rn. 4 É a. {^zyJao cêlfr2u|rflifri,44g/oool-obT

J. P FAHIA & CiA. LTDA. . ME

DE PAULA F.ARIAÂV cgtl=,;l i:,.i::c coELito, il23Propriclario Ci;t;lC

..?

Data do Pedido:

Lt.'.

/6 / *,2 0tú q'(íiiT ;^- ; rirr-, i s-ct ?. r7,- --,,1z

ii:,ti , L tó/ iltbfuD l!;;r*;h,
Y7/ta),.í ú0 n\, '- llytD

2O*ite
{ ltt &l I

4!),.,1

I
Total RS

E-.. 87sqn4.1o. tcAFÂÍt Â-pR

Smti,it
77aD* lz,rtP ?)YotP
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Empresa: J. P. FARIÂ & CIA LTDA ME
Endereço: Ar,. Herrnes Vissoto. n" I .l 57. Centro. Icaraínra Paraná - CEP 87530-000
CNPJ: 02.657.448/000 I -08

ORÇAMENTO

Nome do Cliente
1 ê/,

Endereço í1 í'
CEP Cidade ú Í<_
Telefone 3

Forma de Pagamento

Este Orçamento é válido até a 10 dias após a sua exposição

Icaraíma - PR, lr,1v de dezo 2'J

/6.

i02,657,448/ooo1'oB

FIrRIÂ & CiA. LTDA- - ME
PAULA FARIA

Â\./ lEt{t.,i', / .]i1-ii:iC COELHO, 1123

CÉi'iÍRO

Data do Pedido:

MateÍiais

e

'2[).t zlç ?/rr'; 2/ Dí,
' írn * 2?n,nil

tL--,t. -c,.- ...L--

Á2o x /oo
d

/, 74-,/'L z-!r -- g- írt-,t-z---/- 2'?c ^z^t"""* fLr,.-. t-,,,' trrtJtL. ),*L. -v)oi
4 tr,t

Total RS

Qtde Va lor
U nitário

Subtotal

.IA1
Proprietário

PR

I

tl€r,tt

2t/-",Á)



DUMETAL INDUSTRIA METATURGICÂ LTDA. ME

CNPJ: 80.370.025^m1-60
Rod. Pr. 323, s/ne, km 308, Parque lndusúial ll - Umuarama - Pr.

Fone:44363*7172

üü*

ORçAMENTO

CI.JENTE: PreÍeitura Municipal de Aho Paraíso.

SUBTOTALMATERI,AIS QTDE, VIN UNÍTÁR'O

Cobertura eín estn trra metálka yiga 1J- +- ôãpe ÍÉ 12 dn telha
de alúzinco O,43 d€ 18,í[ r 5,íD meúos.

Í}BMlsz Bs rzs,m Rs 13.50,00

Cercâ efi v't.a'W 4g- drapa ne 12 dê 161,q) x 1,q, meúos (tipo
corrimão).

161 mts2 Rs s9,50 R5 9.s79,0O

03 Estnrtures metflicas ern viga -tr +. drepa ns 12 coín tÊlha de
aluzinco Q43 de rt,m x tm Íneúos cada.

60 mtf Rs 125,@ Rs 7.sm,00

Rs rzs,m R$e.m,mT2mÉ

CobeÍtura em arco c(xn c: x, Zg- | l,2o e L-!4 r 12O, cgn dha de
aluzinco 0,43 dê 5,(X) r 4,0O metros.

rcmtf Rs 125,m R52.íD,m

Cobertura eÍn esúutlr-a ÍÍretíli,ca viga 1,- 3p. dr+a ne 12 coÍn telha
de aluzinco Q43 de 11,m x 11,m Íneüos.

121 rntt' ns rzs,m R5 15.125,00

Cobertura em esÚlnrra m€tiálb y;ga'f,- 3p. óapa ÍÉ 12 cn dla
de aluzinco O,43.

Rs 9.625,mTttr RS125,m

Painel em úga 'tf2p. dupa ne 12 on telha aluzinco de 1,OO r
220,00 m€üos.

2ã) mtsl Rse8,m Rs 2LsO0,00

Porta coín ôapa fti$da ne 22 coín bateíte e fedradrra de 2,20 X
0,96 metro§

1,S rnts2 Rs610,@

Porta com ôapa frisada n9 22 üÍt batente e fedradura & 2,N r
1,20 meúos.

2,64 mts2 Rt 680,00

Porta coín óepa Írisâda n9 22 csn batente e fedradura & 2,2Q r
1,00 metÍo

2.2 mEr n$ 0eo,oo

TOÍ L: R§ $.3Gr,0O

Coberture em EtÍutura metáica em viga 1l- 3p. drry ÍP 12 teha
de aluzinco 0,43 de 18,m x il,(I) metros.

UMUAIAMTA - PR. 17 de Junho de ã)2O.

uJET r xrbÍÊA tETru.mEâtIDÀ

Roo. Pf, ÍB Xr 0'5 ' l(t rG'r§rE L ll 
'

87$74í4 ' ur AiÂxA ' PR







00E
itura luÍunic.ipal de Alto Paraíso - PR
cmr95.64O.7SqOOOr-3O CEp 8752E-4Xn

Av. PeúoÁmuo dos§anros 900-FowJFu (fu) 44 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA.: SECRETARIA DE ADMINISTRATIVO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para a Contratação

de empresa do ramo de serralheria, para confeccionar coberturas,

portas, painel, estruturas metálicas, destinados a serviços de reparos e

manutenção de imóveis das diversas Secretarias da Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações

estabelecidas no Edital - Anexo I. O valor aproximado desta aquisiçáo

será de RS 89.391,50 (Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Um

Reais e Cinquenta Centavos), onde solicitamos a reserva de dotaçáo no

orçamento.

aíso - PR., 02 de Julho de 2O2O.

JOB
Secretario Geral de A isúaçáo

rld 
I

D
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

c NPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx),14 3664 1320

COMUNICACÁO INTERNA

DE: Departarnento de Contabilidade
PARA: Secretaria de Administração

REF.: CLASSTFTCAÇÃO Oa DOTAÇÂO ORçeN{Bt'{r^RrA, RESERVA DE SALDO E
CoNFIRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos aüavés desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
o licitatório discriminado a se lr:

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

s

Objeto: Controtação de empresa do ramo de seralleria, para
confeccionar coberturas, portas, painel, estrufuras
metalicas, destinados a seruíÇos de reparos e
manutenção de imóueis das diuersas Secretaias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme
condições e especificações estabelecidas no Edital -
Anexo I.

Valor Estimado - RS: 89.391,50

DESP ELEMENTO DEScRIÇÃo FI.INCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

3628 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV 03.02.00.04.122.0003.2.0 I I
DIV, ASSIST. TECMCA E

ADMINISTRATIVÂ 6'7

3632 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.05.00.04. r 22.0003.2.01 5

DryISAO DE SERVICOS
GERAIS I 15

3643 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DryISAO DE CULTURA 245

3646 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0't .02.00. 12.3 6 1.000't.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 283

3647 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .02.00. 12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 284

364t 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .02.00. 12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISÂO DE EDUCACAO 285

3649 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7.02.00. t2.3 6 1.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCÀCAO 286

(4 I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

36s6 339030240000

MATENAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02 .00 .12 .365 .0007 .2 .032 DIVISAO DE EDUCACAO 364

3657 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .02.00. 12.3 6 5.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 365

3658 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .02.00. 12.3 6 5.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 366

3659 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.00. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO 385

8204 449051010300 CRECHES 07.02.00.12.365.0007.1.067 DIVISAO DE EDUCACAO 344

9533 4490510t0500 ESCOLAS/COLEGIOS 07.02.00. 12.361.0007.1.059 DIVISAO DE EDUCACAO 952',1

9663 449051010200 BARRACOES 09.02.00.15.45 1.0016.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PTJBLICOS 596

9664 449051010400
EDIFICIOS

ADMINISTRATIVOS 09.02.00. 15.45 1.00 t6. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 596

966s 4490510 t 9900
OUTRAS

EDIFICACOES 09.02.00. l 5.45 r.0016.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PI,]BLICOS 596

9608 449051020100
PRACAS, PARQUES

E BOSQUES 09.02.00.I 5.45 1.0016.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 605

9609 449051020100
PRACAS, PARQUES

E BOSQUES 09.02.00.1 5.45 1.00 16. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS 596

9702 449051020100
PRÁCAS, PARQUES

E BOSQUES 09.02.00. 15.45 I.00 tó. 1.048
DIV, OBRAS, PLAN, URB, E

SERV. PUBLICOS 9532

3660 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .03.00.2'1 .812.00 t2.2.03'7
DTVISAO DE ESPORTE E

LAZER 409

366 r 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .03.00.2't .8 12.00 12.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 410

3665 339030240000

MÂTERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.017
FUNDO MI.]MCIPAL DE

SAUDE 438

3666 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040
ruNDO ML]NICIPAL DE

SAIJDE 453

3667 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.00 14.2.040
FI'NDO MUNICIPAL DE

SAT]DE 454

3668 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 1.0014.2.040
FUNDO MI'NICIPAL DE

SAUDE 455

3669 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MI.JNICIPAL DE

SAUDE 456

3670 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.042
FUNDO MI.JMCIPAL DE

SAUDE 4t3

q

(4 I



0tt

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 9s.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

361t 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.00 14.2.042
FIJNDO MUNICIPAL DE

SA[]DE 484

3676 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.303.00 I4.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 527

3677 339030240000

Iú{TERIAÍ PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.303.00 14.2.046
FTINDO MUNICIPAL DE

SAUDE 528

3678 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.303.0014.2.046
FLINDO MT'NICIPAL DE

SAUDE 529

3619 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.303.00 14.2.046
FI'NDO MUMCIPÂL DE

SAT]DE 530

3672 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.00r4.2.045
FI'NDO MUMCIPAL DE

SAUDE 561

3613 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.0014.2.045
FLINDO MLINICIPAL DE

SAUDE 562

367 4 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.00 14.2.045
FI]NDO MUNICIPAL DE

SAI.]DE 563

3675 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.00 14.2.045
FIJNDO MUNICIPAL DE

SAI.JDE 564

3682 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. 15.45 1.0016.2_049
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS ótE

3683 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. 15.45 1.00 16.2.049
DIV, OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS 6t9

3684 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.15.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

3685 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.15.452.00 t6.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 635

3686 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.03.00. 16.482.001 6.2.088
FLINDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 640

3688 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 0.02.00.26 ;t 82.00 17 .2. 100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 663

3689 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.00.26.'1 82.0011.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 664

369 r 339030240000

MÁTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l l.02.00.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUÁRIÁ E
ABASTECIMENTO 700

q

(& I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

3692 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606.00r 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABÂSTECIMENTO 701

3693 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l l .02.00.20.606.00 18,2.057

DIVISÂO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 702

369s 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 12.02.00.22.66 t.00 I 9.2.0 59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 730

369',1 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.02.00.27.695.0013.2.038 DTVISAO DE TURISMO 755

3698 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV 13.03.00.18.54 1.0020.2.061
FUNDO MIJNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 769

3699 339030240000

Iú{TERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.04.00.17.5 12.0020.2.091

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

ACRÁRIA 791

3701 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.02.00.08.24 4.0005.2. I 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMAS SOCIAIS El7

3702 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.03.00.0t.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS 828

3703 339030240000

M,{TERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA E4t

3704 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.05.00.08.244.0005,2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 85t

3'.105 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06,00.0E.244.0005.2.07 I
FUNDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 869

3',106 339030240000

I\4I\TERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.244.0005.2.07 I
FUNDO MT]NICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL 870

3707 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.07 1

FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI E7l

3708 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV t 4 .06 .00 .08 .244 .0005 .2 .093
FI.INDO MI-INICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 888

3709 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MUMCIPAL DE
A SSISTENCIA SOCIAL E96

37t0 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.0t.244.0005.2.095
FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

37 tl 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 4.07.00.08.243.000 5.6.0't 2
Ft,NDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 920

W

l4 I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

c NPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 'f4 3664 1320

3712 339030240000

MATERIAL PARA
MÂ].{IJTENCAO DE

BENS IMOV | 4.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCÁ E ADOLESC 92t

37 t3 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 922

3714 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV t4.0E.00.08.24 1.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA 941

Alto Paraíso - PR., 02 de julho de 2020

RENAT. *o*r"rffi ÇAL\.ES J'RGE

(4 I
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itura lu{unieipal de Alto Paraíso - PR
clG.r95.64{r.71r6p(n73o CaPA752&qX)

Áv. Pe&o Amqo dos Sottos, 900 - FoneJFm (M) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

0r4

Alto Paraíso - PR., 02 de Julho de 2O2O.
Drmo. Sr.
DERCIO JARDIU JI'MOR
DD. Prefelto do Município de Alto PeÍai8o
NESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a:

- Contratação de empresa do ramo de serralheria, para confeccionar
coberturas, portas, painel, estruturas metálicas, destinados a serviços
de reparos e manutenção de imóveis das diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital - Anexo I. O valor aproímado
desta aquisiçáo será de R$ 89.391,50 (Oitenta e Nove Mil, Trezentos e
Noventa e Um Reais e Cinquenta Centavos). Essa contratâçáo será
efetuada de acordo com a necessidade, rea)tzada através de um
processo licitatório na modalidade Pregáo, conforme dotaçáo abaixo
listada, informado pelo contador do município:

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FTJNCIONAL DEPARTAMENTO

3628 3 3 903 0240000
MÁTERIAL PARA

MÂNUTENCAO DE
BENS IMOV

03.02.00.04. I 22.0003.2.01 I DIV. ASSIST. TECNICA
E ADM INISTRATIVA

3632 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

03.05.00.04. r22.0003.2.01 5
DryISAO DE

SERVICOS GERAIS

3643 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00.r 3.392.001 1.2.036
DIVISAO DE
CULTURA

3646 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .02.00. 12.3 6 1.0007 .2.022
DIVISAO DE
EDUCACAO

3647 339030240000
MATERIALPARA

MÂNUTENCAO DE
BENS IMOV

0't .02.00. r2.3 6 t .0007 .2.022
DryISAO DE
EDUCACAO

3648 339030240000
MÂTERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .02.00.1 2.3 6 1.O00't .2.022
DryISAO DE
EDUCACAO

3649 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

o7 .02.00. 12.3 6 1.OO07 .2.022
DIVISAO DE
EDUCACAO

3656 3 3 903 0240000
MATERIALPARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .02.00.1 2.3 65.0m? .2.032
DIVISAO DE
EDUCACAO

3657 339030240000
MATERIÂL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.oo.12.365.000'1.2.032

07 .02.00.12.3 6s.0007 .2.032

DTVISAO DE
EDUCACAO

3658 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÁO DE
DTVISAO DE
EDUCACAO
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BENS IMOV

3ó59 339030240000
MATERIAL PARÁ

MÀNUTENCAO DE
BENS IMOV

07.02.00.12.366.0009.2.034
DTVISAO DE
EDUCACAO

E204 449051010300 CRECTIES 07.02.00. 12.36s.000?. 1.067
DIVISAO DE
EDUCACAO

9533 ,M9051010500 ESCOLAS/COLEGIOS 07.02.00.12.3ó 1.0007. 1.059
DryISAO DE
EDUCACAO

9663 ,149051010200 BARRACOES 09.02.00. l s.45 1.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN

URB, E SERV.
PUBLICOS

9664 4490510 r 0400
EDIFICIOS

ADMINISTRATTVOS 09.02.00. l 5.45 r.00 16. 1.048
Dry. OBRAS, PLAN.

URB. E SERV.
PT'IBLICOS

9665 4490510t9900 OUTRÁS
EDIFICACOES 09.02.00. I 5.45 1.00 16. l.ME

DIV. OBRÂS, PLAN
URB. E SERV.

PT]BLICOS

960t ,14905r020100 PRACAS, PARQUES
E BOSQUES

09.02.00. I 5.45 1.0016. t.048
DIV. OBRAS, PLAN

IJRB. E SERV.
PUBLICOS

9609 449051020100
PRACAS, PARQUES

E BOSQUES
09.02.00. I 5.45 1.001 6. 1.04t

DIV. OBRAS, PLAN
URB. E SERV.

PUBLICOS

9'702 449051020r00
PRACAS, PARQUES

E BOSQUES
09.02.00. I 5.45 1.00 16. t.04E

DIV. OBRÂS, PLAN.
URB. E SERV.

PTJBLICOS

3660 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .03.00.27 .8 t2.W t2.2.03 7
DIVISAO DE ESPORTE

E LAZER

3661 339030240000
MÀTERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .o3.00.27 .8 12.00 t 2.2.037
DryISAO DE ESPORTE

E LAZER

3665 339030240000
MATERIAL PARA

MÀNUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.00 14.2.017
FT]NDO MUNICIPAL

DE SAUDE

3666 339030240000
MATERIAL PÂRA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

0t.02.00.10.301.00 14.2.M0
ruNDOMUNICIPAL

DE SAI.]DE

366'l 3 3 903 0240000
MÀTERTAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00.10.30 1.0014.2.040
FLTNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

36ó8 3 3 903 024 0000
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.30t.00 14.2.040
FT]NDO MTJNICIPAL

DE SAUDE

3669 339030240000
MATERIÀL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

0t.02.00. 10.301.0014.2.040
FTJNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

3670 339030240000
MÂTERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. I 0.301.00 14.2.042
FT'NDO MI.JNICIPAL

DE SATJDE

3671 3 3 903 0240000
MATENALPARÁ

MANUTENCAODE
BENS IMOV

08.02.00. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

3676 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
08.02.00. 10.303.00 14.2.M6

FT]NDO MUNICIPAL
DE SAI'DE

t)
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BENS IMOV

3677 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

0E.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MLINICIPAL

DE SAUDE

36'18 339030240000
Iú{TERIAL PAII]À\

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

0E.02.00.r0.303.0014.2.046
FTJNDO MUNICIPAL

DE SALIDE

3679 339030240000
MATERIALPARA

MANUTENCAODE
BENS IMOV

0E.02.00. 10.303.0014.2.046
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

3672 3 3903 0240000
MATENAL PARA

MANUTENCÂO DE
BENS IMOV

0E.02.00. 10.304.0014.2.045
FTJNDO MUNICIPAL

DE SAT]DE

3673 3 3903 0240000
IÚ{TERIAL PAIIA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

08.02.00. 10.304.0014.2.04s
FUNDO MIJNICIPAL

DE SAUDE

3674 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00. 10.304.0014.2.045
FI,NDO MT'NICIPAL

DE SAUDE

367 5 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

06.02.00. 10.304.001 4.2.04s
FIINDO MTINICIPAI

DE SAUDE

3682 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00.1 5.451.001 6.2.(X9
DtV. OBRAS, PLAN

T]RB. E SERV.
PT'BLICOS

3683 339030240000
MÂTENAL PARA

MANUTENCAODE
BENS IMOV

09.02.00. 15.45 1.0016.2.049
DIV. OBRÂS, PLAN

T]RB. E SERV.
PUBLICOS

368l 339030240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.02.00.15.45 1.0016.2.049
DIV, OBRAS, PLAN.

T]RB. E SERV.
PUBLICOS

3685 339030240000
MATERIALPARA

MÀNUTENCAODE
BENS IMOV

09.02.00.1 5.4s2.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN

T]RB. E SERV.
PUBLICOS

3ó86 339030240000
MATERIALPARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

09.03.00.16.482.0016.2.088
FUNDOM.

HABITACAO DE
TNTERESSE SOCIAL

3688 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

10.02.00.26.1 82.O0 t7 .2. I OO

DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

36E9 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAODE
BENS IMOV

I 0.02.00.26 ;t 82.0017 .2.I00
DTVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS

369t 339030240000
MÁTERIALPARA

MÂNUTENCAO DE
BENS IMOV

l 1.02.00.20.606.001E.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3692 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I 1.02.00.20.606.001t.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

3693 339030240000
MATERIAL PARA

MÂNUTENCAO DE
BENS IMOV

I 1.02_00.20.606.001 8.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

369s 3 3 903 0240000
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

12.02.00.22.661.0019.2.059
DTVISAO DE
INDUSTRIA E
COMERCIO
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3697 339030240000
Iú{TERIAL PAIL{

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I 3.02.00.27.69s.0013.2.038 DTVISAO DE TURISMO

369E 3 3903 0240000
Iú{TEFJAL PAIIIô\
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
I 3.03.00. I t.541.0020.2.061

FT]NDO Mt]NICIPAL
DO MEIO AMBIENTE

3699 339030240000
MATERIAI, PAIIA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

13.04.00.17.5 12.0020.2.091
DIVISAO DE

SANEAMENTO E
ASSIST. AGRÂRIA

370t 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCÀO DE
BENS IMOV

I 4.02.00.0E.2,r4.0005.2. I 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

3702 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

r 4.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE

PROGRÁMAS SOCIAIS

3703 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I 4.04.00.08.2,14.0005.2.070
DIVISAO DE

PROMOCAO HTJMANA

3704 339030240000
Iú{TEPú{L PAIiÁ

MÁNUTENCAO DE
BENS IMOV

l 4.05.00.08.244.0005.2.06E
DIVISAO DE
ASSIJNTOS

COMIJNITARIOS

3705 3 3 903 0240000
MATERIALPARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

I 4.06.00.08.2,14.0005.2.07 I
FT]NDO MT]NICIPAL

DE ÁSSISTENCIA
SOCIAL

3706 339030240000
IiúqTERL{L PAITA

MANUTENCAODE
BENS IMOV

r 4.06.00.08.2,r4.0005.2.07 I
FIJNDO MTJNICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3707 339030240000
MATERIALPARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

r4.06.00.0r.2,14.0005.2.07 I
FLINDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3708 339030240000
MATERTAL PARA

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

t 4.06.00.08.2,+4.0005.2.093
FTINDO MI.INICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3709 339030240000
I\Á{TERIAL PAIL{

MÂNUTENCAO DE
BENS IMOV

I 4.06.00.08.2,t4.0005.2.094
ruNDO MTINICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3710 339030240000
Iú{TERL{L PAIL{

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

14.0ó.00.0t.2,14.0005.2.095
ruNDO MTINICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3'nt 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
I 4.0',1 .o0.0t.243.000 5.6.0't 2

FI.]NDOMT]N.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3712 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAODE
BENS IMOV

r 4.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MIIN.
DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3713 339030240000
MATERIALPARA

MÁNUTENCAODE
BENS IMOV

r4.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MTIN.
DIREITOS DÂ

CRIANCA E ÂDOLESC

3714 339030240000
IiÁATERJAL PAIL{

MANUTENCAODE
BENS IMOV

14.08.00.0t.241.0005.2. I 03
FI.]NDO MTJN. DOS

DIREITOS DA PESSOA
IDOSA

Necessário a realjz:..çáo de abertura de procedimento licitatório na
modalidade de: Pregáo Presencial.

,
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JUSTIFICATIVA

Trata o presente processo visando a Contratação de
enprresa do ramo de seÍralherlâ, paÍa confeccioaar coberturas,
pottas, painel, estruturas metállcas, destlnados a servlçoe de
ÍepaÍos e t[anutençlo de ioóveis &s dlversas §ccretarias dâ
Prefeltura tunicipal de Âlto Paraiso, conforrne condiçóes e
especlÍicaçóeg estabelecidas no Edltal - Aaexo I.

'" *"**' * im:ffi":füx ##ffi i:[ir"":r:;,*
desta flv iripalid.adE, a fvn de ofereer melrDres @ndi@s cLos
usuáíios.
Sendo assú4 uinos 1nr m,eio dEste, soticil,,t qE seja ado um
pro@sso hcitatório pora a Conbataçào d.e ernpreso. do mno de
serralhen4 para d)nfeÉionar d)Mtttos, poâns, poineL
esüuÚ,lros netalicas, d.eslin,'à,.s a serL,üios de reptaros e
fioulenqáo d.e in@veis do.s di*rsas *deto.rios da Prefeiatra
Municipat d.e AAo ParaÍso, anJormE andi@s e eqrecifi@ções
estabelecid.as no Edital - Anefr I- O valot optoxirnoàa desta
aquisiçno seÍá de R$ 89.391,50 (Oúenta e Nol,te Mü TrezenÍos e
NolEtúa e Um Reais e CinqÉúa Cento.uos).
Ahàa a fm de dat agilid.ode ao pr@sso fo@ junta, d esle úpia
de 03 (Í'ês) or@r9tltos, ao qud foi nortead.o o uolor refereacial
ain-d.a atesto que os üalores dquí ptatica.dos estdo (knlÍo do ualor
de neraào.'

O Departamento de Contabilidade informou a existência
e a reserva de saldo de dotação para a contrataçáo pretendida.

O Prefeito Municipal juntamente com o secretário geral
de administração proferiu em seu despacho pela continuação do
processo licitatório.

Nos termos do artigo 48, inciso I, da l,ei Complementar
12312006, alterado pela l,€i Complementar l4Z l21l4, a presente
licitação é destinado à participação exclusiva de MICRO EMPRESA
(ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP).

Diante disto, sâo essas as nossas justificativas para,
com fundamento na l,eí 8.666193 e demais regramentos perLinentes
reaJizar licitação para contratâção mencionada, submetendo o presente
à apreciação da Âssessoria Jurídica para emissáo de parecer.

Yaldcanlr

- PR,02 o de 2O2

Presldente da Co ate de Licltação
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AIrlOqÀ eêcuÉvo UuDicipef

ffiffiffiifu1g5**;:2020.

O kefeito MuniciDal de Alto paraÍso, Estado doPaÍaná, no uso de suas atriuúçoes i;ã;;'* *'

desta data.

DAr& 6/O+ 'lruIo

IaESOLVE:

OJARD

PORDânIAT. C 1S/2Gp

\

ffi#Hffi,J"*ffir;dÍffiffi#H':
Pr,egoeiro: Valdenir Ribeiro Sparapan, CpFno OOS.aT6.S49_29;

secretário: ueslei Gonçalves Rodrigues da silva, cpF no 066.334.ga9-7r;
Membros: Cinthia t qize /2gstü, CpF N" 01g.315.769_96;

Maria de Oliveira Caetano CpF no O34.210.259_16; e
Mârilda Rosa do Nascimento da Silva CpF no O33.22O.2S9_S8

2el. F^sta portffia tera vigência de Ol(um) ano a partir

3el. Fica revogado a Fortaria lill2OLg.
4ol. Esta portaria en data-

E<lificio
Estado do parana, aos O6 (seis)

da Alto

ORN ÀL

ÔRG

9tú

em vr8or

Municipal

Ediçêo
N

o

Áe. PúoÁmo6 tums,9ü-Fqc/Fq @) 413d611320

6NqJ
c

Do
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736n0ú-30 CEp8752&000
Ay. Pedn Amaro dos Sanlos,900 - FondFqx (Qxx) 11 i661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MT'NICIPAL DE ÂLI1O PâRÂÍSO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS
PROCESSO DE LTCTTAÇÀO N" 066/2020

PREGÃO PRESENCTAL N" 038/2020

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL PELII IITTERNET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDÂDE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obüvemos através do acesso a pagina www.altoparaiso. pr. qov.br, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identihcada.

Local de de2O2O.

(caimbo, nome e assinatura do respon sduel)
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n00í-30 CEp8752&000

Av. Pedro Amaro dos Sonlos, 900 - ForrdFtx. (Dxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcE§§O ADUrrII§TRATWO tr 0,6,6 I 2olo

PREGÃO PR.ESEI|CHL - II" O3E/2O2O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro
Amaro dos Santos, n" 9O0, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do ripo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a tontratação de empresa do rano de serralheria, para
confeccionar cobetturas, portas, painel, estnrturae metálicas, destinados a
serviços de reparos e Eanutenção de iaóveis das diversas Slecretarias da
Prefeitura Municlpal de Alto Paraíso, conforme condições e especlÍicações
estabelecidas no Edital - Anexo Io, a qual será redigida pela l,ei n" 10.520, de 17
de julho de 2OO2, bem como, subsidiariamente, pela l*í n" 8.666193, de 2 1 de junho
de 1993, da ki Complementár 12312006, ki Complem entar 147 l2Ol4 e alterações
posteriores, demais nornas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e
pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado para consulta no site
htto: / /altooaraiso.or. eov. br / licitâcoes. pho. na Sala de Licitações, na Prefeitura
Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, nos seguintes horários:
das 07:30 às 11:30 horas e das l3:0O às l7:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1 - DA âBERTT'RÂ E IIrcÂL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelo s contendo
qs propostas e a documentação de habilitaÇão até as
GFF2O, onde na seqüência dará início a sessáo de credenciamento dos proponentes
interessados e subseqüentemente ao término deste, a abertura do pregâo em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1. 1. 1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a rcalizaçào do certame na data marcada, a sessào será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo do pregoeiro em
contrário.

1.3. Informações poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (441 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp8752&000

Au Pedru Amaro dos Santos,gln - Fone/Fax (oxx) 11 3661 1i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

2 -Íxt O&rBTrO

2.1. 'Contratação de enpresa do Íiano de aerralheria, para
confecclonar cobetturas, portas, palnel, GstrutuÍaa metállcas, destiaados a
servlços de reparoe e Eaautcnçlo de imóveis das dlversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, conforme condiçôes e especlllcaçôes
estabelecidrs no Edital - Anexo I'.

2. 1. 1. Os serviços desta licitação deveráo ser executados no local
indicado pela Administração.

2.1.2. Nos ternos do arttgo 48, incieo I, da Lêi Complementar
l23l2ffi, alterado pela l.et Compleneatar l47l20l4, a pÍesêntê ltcitação é
destlnado à parttcipação exclugiva de [E E EPP.

2.2. VAI,OR UÁXIUO A SER ITIVESTIDO: R$ 89.391,50 (Oitenta e Nove
Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta Centavos).

2.3. PR,A?Ã
produtos será de até 30
município.

DE EIYTREGA/EXECUçÃO: O prazn de entrega
(trintâ) dias a partir da assinatura da requisição

dos
do

2.4. PrP.A?Á, DE VIGÊNCIÂ IX) COI{TRATO t2(dozel meses, ressalvado
o direito de prorrogaçáo.

2.5. Os serviços serão solicitados, durante a vigência do contrato,
conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encérrgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo
desempenho deste objeto, correrão por conta da contratada.

2.7 - FrrlrrrAMEr{TAÇÃO LDGAL

2.8. lÊi Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da tei Federal n'8.666, de 2l de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2OO5 e 5.504 de 05 de
agosto de 2005, Decreto Federal n" 7 .892 l2Ol3, da ki Complementar 123 /2006, t ei
Complementar L47 l2Ol4 e demais norÍnas regulamentares aplicáveis à especie.

3 - DAS COr{DIçÕES DE pÁRTrCrpÂçÃO ra LrcrTAçÃo

3.1. Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de
atiüdade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições constantes
deste edital.
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3.2. Náo poderáo participar empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais, interessados que se encontrem sob falência, recuperaçáo judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidaçáo ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

3.3. Como condição de participação, em aten.llÍrrento ao aÉ. 4", VII, da
I,cl LO.S2O l2OO2, a empresa deverú eprêscrtaÍ dcclaração, de for:oa escrita na
§essáo hibltca do Pregão, que cumpre plcnaraentc os requicitos de habilitação.

3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a proponente
à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus €ulexos,
bem como a observância dos regulamentos, normâs administrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participaçáo direta ou indireta na licitaçáo:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de AIto ParaÍso ou membro de sua administraçáo como dirigente ou
responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operaüva, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de
atendimento.

empresas que náo possuâm instqlações comerciais para

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação na entrega dos
produtos.

4 IX) CRTDEIfCIáüEI|TO E RTPRESEIYTÂNTE LEGÁL DA
EUPR.ESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentâdos fora dos
envelopes n" 01 e n" 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentár o Estatuto §oclal, Contrato Social ou outro

I[Btnrnento de Registro conercial, (orrgbar ou cópia autentlcada) registrado na
Junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuraçáo por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes especíÍicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e
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desistir de sua interposiçáo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
Com recoahecinento de Ítrna da assinatura. (O documento deverá ser
apresentado nâ sua versáo original ou cópia autentlcada)

4.4. Declaraçôo de tlcroenlrresâ (UPl, UEI ou Ernpresa de Pequeao
Porte lEPPf, quando for o caso. (Ânexo III

4.5. Terrno de Credenciamento (Aaexo ml

4.6. TêrEo de Concordâacia e eubmissão ao edital (Aaexo IV)

b)

4.8 - Dectraração de Cumprinento dos Requlsitos de Habilltação
lAnexo VIf

4.9. O representante legal e o procurador deveráo identifrcar-se exibindo
documento ohcial de iden ao e contenha foto.

4.10. Será admitido apenas I (umf representante para cada ücitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessáo,
importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada, salvo autorização
expressa do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os
presentes, não sendo motivo para desclassifrcaçáo do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de
Apoio e juntados ao processo administraüvo.

5 - DOS RECTTRSOS rIil.âITCETROS E ORçâ.UEI{TÁRrOS
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5.1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta
Licitação, correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias
listadas revistos ara este exercício.
DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

362t 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.02.00.M. t22.w3.2.0 I I
Dry. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATTVA 6'7

3632 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 03.05.00_04. 122.0003.2.0 l5
DIVISAO DE SERVICOS

GERAIS t t5

3643 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00.1 3.392.00r r.2.036 DIVISAO DE CULTI]RA 245

3646 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00.12.361 .000't .2.0?,2 DTVISAO DE EDUCACAO 283

3647 339030240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02'.00.12.3 61 .0007 .2.022 DryISAO DE EDUCACAO 2E4

3648 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.oo. 12.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCÂCAO 285

3649 339030240m0

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00.'t 2.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 286

3656 339030240000

I\,ÍT{TERI,AL PAIIT{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV o7 .02.00.12.3 6 5.000't .2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 364

3657 339030240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 s.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 365

365t 33 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁODE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6s.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 366

3659 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV o7 .02.00.12.3 «.ooo9.2.03 4 DTVISAO DE EDUCÀCAO 385

8204 4490510r 0300 CRECTIES 0't .02.00.t2.3 6 s.0007 . r.067 DIVISÂO DE EDUCÂCAO 344

9533 4490510t0500 ESCOLAS/COLEGIOS 07.02.00. 12.361.0007. 1.059 DTVISAO DE EDUCACAO 952't

9663 ,149051010200 BARRÁCOES 09.02.00.1 5.45 1.0016. l.M8
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 596

9664 44905 r0 t 0400
EDIFICIOS

ADMIMSTRATTVOS 09.02.00.15.4s 1.0016. 1.(ME

Dry, OBRÁS, PLAN. TJRB. E
SERV. PTJBLICOS 596

9665 ,149051019900
OUTRAS

EDIFICACOES 09.02.00.15.45 1.001 6. 1.04E

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 596

960E 449051020100
PRACAS, PARQTJES

E BOSQTJES 09.02.00. I 5.45 1.00 ló. 1.048
DtV. OBRAS, PLAN. T]RB. E

SERV. PT]BLICOS 605

9609 ,149051020100
PRACAS, PÂRQUES

E BOSQUES 09.02.00.1 5.45 1.0016. 1.048
DTV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 596

9702 449051020100
PRACAS, PARQUES

E BOSQIJES 09.02.00. r 5.45 t.0016.1.04t
DIV. OBRAS, PLAN. TJRB. E

SERV. PUBLICOS 9532

3660 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MÂNUTENCAO DE 07 .03.00.27 .t 12.00 12.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 409
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BENS IMOV

3661 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00 21 .E 12,00 12.2.037
DTVISAO DE ESPORTE E

LAZER 410

3665 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÂO DE

BENS IMOV 0t.02.00.10.30 1.0014.2.017
FUNDO MI.JNICIPAL DE

SAUDE 438

3666 339030240000

MATERIAL PAR-A

MANUTENCAO DE
BENS IMOV 0E.02.00.r0.30 r.00 14.2.040

FIJNDO MI,]MCIPAL DE
SAIJDE 453

3667 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.301.00 14.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 454

36ó8 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30r.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 455

3669 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0r.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 456

3670 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. I 0.301.00 14.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 483

3671 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30r.0014.2.042
FI'NDO MUNICIPAL DE

SAUDE 484

3676 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. t0.303.00 14.2.046
FUNDO MLINICIPAL DE

SAUDE s27

3677 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.303.00 14.2.046
FT]NDO MI]NICIPAL DE

SAUDE 528

36',18 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.303.0014.2.046
ruNDO MTINICIPAL DE

SAT]DE 529

36'.19 3 3 9030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.303.00 14.2.046
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 530

3672 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.304.0014.2.045
FT]NDO MUNICIPAL DE

SAUDE 561

36'13 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.t0.304.0014.2.045
ruNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 562

3674 339030240000

MATERIAL PÀRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.304.00 I 4.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 563

367 5 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.t0.304.0014.2.M5
FUNDO MTINICIPAL DE

SAUDE 564

36E2 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PTJBLICOS 618

3683 3 3903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. r 5.45 1.0016.2.M9
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PI.]BLICOS 6t9

n
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3684 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 09.02.00. 15.4s 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

36E5 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.1 5.452.0016.2.M9
Dry, OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 635

36t6 3 3 903 0240000

MATERIAL PA.RA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.03.00.16.4E2.0016.2.0rE
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 640

36EE 339030240000

MATERIÂL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.0026.782.001 7.2. 100
DryISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 663

3689 339030240000

MATENAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.N.26.782.0017.2.t00
DTVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 6@

369r 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 1.02.00.20.ó06.0018.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 700

3692 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.0020.606.001E.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 't0t

3693 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV r 1.02.00.20.606.001t.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 702

3695 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t2.02.00.22.661.00 t9.2.0s9
DTVISAO DE TNDUSTRIA E

COMERCIO 730

3697 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.02.00.27.695.00r3.2.03E DTVISAO DE T1JRISMO '155

3698 339030240000

MATERTAL PA-RÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.03.00.r 8.541.0020.2.0ó1
FT]NDO MI]NICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 769

3699 33 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 3.04.00. 17.5 12.0020.2.091

DTVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 791

3701 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.02.00.0t.244.00Ú5.2.1 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMAS SOCIAIS 817

3',102 3 3 903 0240000

MATERIALPARA
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV l 4.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRÁMAS

SOCIAIS E28

3703 3 3 903 0240000

MATERTAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.04.00.0t.2,14.0005.2.070
DTVISAO DE PROMOCAO

HUMANA ul

3704 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.05.00.08.24.0005.2.068
DryISAO DE ASSTJNTOS

COMLJNITARIOS 85t

3705 3 3 903 0240000

MATERIAL PÂRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.0t.2,14.0005.2.07 I
FT]NDO MT'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL t69

3706 339030240000

MATERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.2,14.0005.2.07 I
FI.]NDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 870

3',107 339030240000 MATERIAL PARA 14.06.00.0E.244.0005.2.071 RJNDO MTJNICIPAL DE EtI

1+ t
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MÂNUTENCAO DE
BENS IMOV

ASSISTENCIA SOCIAL

370E 3 3 903 0240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.093
FT]NDO MTINICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL 888

3',109 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.0E.244.0005.2.094
FT]NDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIÀ SOCIAL E96

37 t0 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.0E.244.0005.2.09s
FT]NDO MI,JNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

37 tt 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.0E243.000s.6.072
FTJNDO MTIN. DIREITOS

DA CRIANCA E ÂDOLESC 920

3'112 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.0E243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 921

3',113 3 3 903 0240000

MATERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV | 4.01 .W.0t.243.000 s.6.07 2
FT]NDO MTJN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 922

3714 339030240000

MATERJAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.0E.00.0E.24 1.0005.2.t 03

FTINDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA 941

6 - DÂS DESCRIçÕES rrOS TTEIIS E PRF4OS UÁXUOS

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máimos
aceitâveis.

7 - DA IIORUA DE âPRE§EI§TAçÃO DO§ EITVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem ser
entregues em envelopes disüntos e fechados, trazendo na sua parte frontal externa
as informações abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassilicação do licitante que poderá inserir as
informações faltaltes, no ato de recebimento dos mesmos.

a) EIÍ1IELOPE - I PE-IIb
Envelope no. I - Proposta de Preços
PregÉo a". _l2U2O
I[ome Conpleto do Llcltante
Data e horÉrlo de encerramento do
credenciamento e abeÉura dos
envelopes: _l2O2O - horúrio: _:(X)
horas

Envelope n". II - Habilttação
Pregão n". _12ü20
llone Conpleto do Llcltante
Data e horÉrio de encerramento do
credenciamento e abettura dos
envelopcs: _l2O2O - horário: _:(X)
horag
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7.3. Caso eventualmente ocoÍTa à aberfura do envelope I - Habilitaçáo
antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação na pârte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes.

I - rx) ENVELOPE IY." 1 - PROPOSTA DE PREçOS

8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel tinbrado de referida licitante: ome, Endereço,
CNPJ, do pÍoponênte;

8.1.2. I[únero do Processo e do PregÊo;

8.1.3. Descrição do obJeto da presente licltação' com a lndicação da
EâÍca, modelo e quantidadea que se propõc a reglstrar, em conformidade com
as especlÍicaçôes do anexo I-A;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo Íinanceiro ou previsão inflacionária.
Nos preços propostos deverão estar inclúdos, além do lucro, todas as despesas e

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer narurezâ e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da
presente licitaçáo;

8. 1.5. Plazo de valldade da ptoposta {ç ae 1aínirno: 60 dias.

8.1.6. PÍazo de garantia dos produtoa: I ano.

8.1.7. Condições de Pagancnto: até 30 dias, após a entregâ do produto
e/ou execução do serviço.

8.1.8. A náo apresentaçáo destâs condições nâ propostâ entender-se-á
que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em
seus anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste
Edital.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. A propogta deverá ser apreccntada datilografada e/ou dtgitada,
datadâ, nrbricada e asslnadr, sem emendas, nsuÍes, entrelinhas ou ressalvaa.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a eqüpe de apoio refaz*r o cálculo para efeito de
classificaçáo das propostas.

n\J
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8.6. Serão DESCLIISSIFICADAS as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máímo estipulado no Edital
para o serviço cotado, quando tratar-se de ücitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassificado apenas o
item cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo
das propostas, implica em submlssão a todas as condiçóes êstlprrta6"" o""a.
edltal e aeua aneroa, sem prejuízo da estrita observância das normas conúdas na
legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ErvlrtLopE ry." 2 - rroclrtErfTAçÃo PARA IIABILITAçÃO

9. l. (O envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto
na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que
apresentâr os documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1 e para o Item 12
também o conüdo no Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relattvos à Habilttação Juridlca
No caso de Empresrirlo Indtvidual: Inscriçâo na junta Comercial da

respectiva sede;
- No caso de Sociedade Enpresarial ou Enpresa Indtvidual de

Reepoasabüdade Liroitada - EIR"ELI: ato consürutivo, estatuto ou contrato socia-l
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de §octedades Comerciaia, ato consütutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de §ociedade por Ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de
todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperatlva: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de
convocaçáo da última assembléia geral extraordinária.

- No caso de ticroempreendedor Individual - üEI: Certificado extraído
da Internet

- No caso de Empresa ou §ocledrde Estrangeira em funcionamento no
país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização pâra funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Catteira de ldeatidrde ou CartciÍa tt[ssisiqt ds
Habilitrção de todos os sócios.
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9.3. Retratlvos à Regulartdade Fiocal, Econômlco-Finaaceira e
Trabalhista

- C![PJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAL - Comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual, Quando for o

Caso.
- Certidão lYegatlva de Dêbltos da Receita Federal - Prova da

regu.laridade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias)

- Certidão Ifegativa de Dêbltos da Recelta Estadusl - Prova da
regularidade paÍa com a Fazrunda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando
for o caso.

- Certidão lYêgatlva de [Ébltos da Recelta tunicipal ' Prova de
regu.laridade para com a Fazrcnda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FTGTS

- CNm - Certidão l{egattva de Débltos Trabalhtsta
- Ceftidão Negativa de Falêacia e Recuperaçôo Judicial (Falência e

Coacordetaf, expedida pelo cartório distribúdor da sede da licitante, com data náo
arrterior a 90 (noventa) dias da realizaçáo da ücitaçáo

- Prova de registÍo da enpreca ao Consclho Regtoaal de Engenharia
e Agronomla - CREA' e/ou no Consclho Regional dê AÍquitctuÍa e Urbanisno -
CAU.

- Conprovação de írnculo empregatíclo, entre o reslronsável têcnico
pela execuçáo da obra (Engenhelro Civil e/ou Arquitetol e a proponente,
mediante regietro en catteira de trabalho e frche de regtstro. Para dirigente ou
sócio de etlplesa, tal comprovação poderá scr fclta atravês da côpia da ata da
assemblêla de sua lnvestlduÍa no catgo ou contÍato aocial' e ou contrato de
prestação de scwiços entÍc o proÍlsslonal e a PaoPonente, con Ílrma
reconhecida en cartórlo de anbae as pattes' e cot[ prazo de vlgência de no
míni.mo a vtgência da obra a ser contratada.

9.3. 1. Itocumentos Conpletlcnteres

- Decl,aração de Cunprlnento Conatituclonal, afrrmando que não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de quatorze anos (Ânero Vl

- Declaração de Inodetência de lopedinento de licitar ou contratar
com a administraçáo (Anexo VIII

- Declaração
contrato (anexo VIII)

contendo iafornaçõcs para Ílne de assinatura de

9.4. As partlcÇron,tes (EPP, üE e üEI), de&rAo c,lrrz,srlttan. tda a
docrtncntaçAo exlgÉda patz eletto de comgtooa4ão de rcgalarldade fiscal,
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mresrtto que esta d,prr,€,§€.nte alguna. ,?,sf,d|çAo. Eo;vend;o algana restrlção na
contltroua4ão da rcgdarldade frsco,L *rz as*gurzdo o prozo de OS (ctnco)
dTos útels, crqlo tenno tntclal correqnnderu.4o rrrolnrr,nto em que o PtoPonente
tor declztodo o tancledor do ceraanno, ptortogàrrl por tgao,l período, a critér'lo
do admtntsttz4ão pítbllca, paÍíd. d rcgaladegao da doc.t nontrrgão,
pagarncnto ou parcel.a ncab do déblto e emlsúo de etnnÚ;,to:ls certidões
negatfitas ou posltltas com etelto de cettldão negatloa.

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularizaçáo, a
empresa será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A presente ücitação é destirads exclusivamente À participação
de microenpleaaa ê enpresaa de pequeno pottG' noa tcroos do afttgo 48, inciso
I, dÀ Iêl Complementar L47l2Ol4.

9.4.3. ConsiderÉun-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à parLicipação no presente
certame, aqueles que preenchem os requisitos, da ki Complementar Federal n"
12312006 e a l,ei Complementar Federal n" 147 l2ol4. A empresa deverá comprovar
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declanção Íirmada por
contador ou cettidÃo slnpüÍlcada, oçedida pela Junta Conerclal, ambas cotn
prazo de valtdade de atê 9() (novental dla3 s contar dt dâta de emissão, que
deverá ser apresentada no ato do credenciamento.

9.4.4. Ifão havendo proposta exclusiva de partlclpação das tPE's,
EPP's e tEI's, o pregoelro poderá negociar com outÍas enpresas participaates
do processo que nÃo se enquadrem corno td.

9.4.5. A falsidade de declaraçáo prestada, objetivando os beneÍicios da
I,ei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2OO6, caractenzarâ o crime de que
tratâ o aÍt. 299 do Código Penal, sem prejutzn do enquadramento em outras figuras
penais e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório seráo
sempre interpretadas em favor da anpllação da dirputa entre os interessados. (art.
4", p.ú., Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deveráo estar
em nome do ücitalte, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço
respecüvo, devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o ücitante for a matriz, todos os documentos deveráo estaÍ com
o número do CNPJ da natrlz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da Íillal, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito emitida pelo
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INSS, por constar no próprio documento que é válido para matliz e ftliais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou
de inexistência de débito deveráo estar no prazn de validade neles consignado. Na
falta desta informação serío considerados Yálidos por 30 ítrhtsl dlas, contados a
partir de sua emissão, sendo que estas exceções seráo avaliadas quando anexada
legislaçáo para o respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título irebilttanÉ o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e

não cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente,
ou por publicaçáo em órgáo de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.

10 - DA ÂBERTI'RA IX)S EIWELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessáo
pública para recebimento das propostâs e da documentação de habilitaçáo, podendo
o interessado ou seu representante legal proceder ao respecüvo credenciamento, nos
termos do item 4 deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especificaçôes do edital.

f 0.2. 1. Seráo corrigidos, automaLicamente, pelo Pregoeiro quaisquer
erros de cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessáo, o âutor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços atê l(f/o (dez por centol suPêrloÍGs àquela poderáo fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor. (aÍt. 4", V[II, Lei
to.s2ol2oo2l.

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas
no inciso anterior, poderáo os âutores das melhores Propostas, até o máximo de 3
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos. (aÍt. 4", IX, lâi lO.5O / 2OO2l.

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto náo atenda às especifrcaçôes, prazos e
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condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o
encerramento da fase de lances.

10.5. Náo havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos
itens 9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores propostâs e os seus
autores convidados a parlicipar dos lances verbais, qualquer que seja o preço
unitário oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor propostâ, na hipótese do item
anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados a
participar dos lances verbais.

verbais,
unilário.

10.7. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lalces
formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará indiüdualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao
da última proposta, a partir do autor da proposta classificada de maior preço
unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.

1O.9. O encerramento da fase compeütiva dar-se-á quando, indagados
pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar
novos lances, ou seja, declinarem de continüdade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
âpresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a
exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do úlümo preço
unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

10.11. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados paÍa a
licitaçáo.

1O. 12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados
lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessáo
e passarão â compor a proposta de preços dos licitantes.

1O.13. Quendo coEpaiecer um único ücitaate ou houver uma úlica
pÍoposta váIida, caberá ao (al Pregociro la) veriÍlcar a aceitabllidade do preço
unitário ofettado.
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10. 14. Declarada encerradâ a etapa de lances e classificadas as ofertas
na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço
unitário da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unilário
obedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu(s) autor (es), para confrrmaçáo das suas condições
habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o sâÍreamento da documentação na própria
sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçáo fixadas
no edital, o melhor preço uni!ário será declarado vencedor.

1O.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a)

Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do
proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos presentes
para liwe exame e rubrica.

10.2O. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá malifestar imediata e moüvadamente a intençáo de RDCORRER, quando the
será concedido o prazn de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
frcando os demais licitantes desde logo inümados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a coÍTer do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVII, lei lO.52O l2OO2l.

10.20.1. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante
importará a DECÂDÊNCIA do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da
licitação pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )O(, lei lO.52O l2OO2l.

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua eqüpe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da licita.çâo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

1O.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaçáo do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei 1O.520 l2OO2l.

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão
antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os

t
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envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará
sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da
sessão ou na nova sessáo previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

11 - N)JrrDrCAçÃO E HOUOTpGAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão
pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unilário,
encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O ücitante vencedor terâ o praza de 48 horas para apresentâr sua
proposta devidamente recalculada, quando trataÍ-se de licitação por lote.

11.3. Ao refaz*r sua proposta o ücitante vencedor deverá aplicar o
percentual de desconto concedido, igualmente, lten a ltem.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e

outro item, implicará na rejeiçáo da proposta e aplicaçáo das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazn de três dias
úteis, contados do dia subseqüente à reallzaçâo do pregão, ficando os demais
licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias,
que começaráo a coÍTer no dia úúl subseqüente ao término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento ücitatório.

LI.7. O resultado frnal do Pregáo será afixado em mural próprio existente
e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no
Diário Ofrcial do Município, a critério da Administraçáo.

t2 -DA COr{TRÂTAçÃO

12.1. A contrataçáo decorrente desta licitaçáo será formalizada mediante
assinafura de termo de contrato, cuja respectiva minuta consLitui alexo do presente
edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos
constantes até o limite previstos no Inciso II do Art. 24 da Lei Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de regtúaridade de débito da Adjudicatária perarnte o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço
(FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situaçáo por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo

F1
L]
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a regularidade e alexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios,
salvo impossibilidade deúdamente jusüfrcada.

12.1.2 Se náo for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será noüficada para to pÍa?,o de O3 (três) dias úteis,
comprovÉrr a situaçáo de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a
apresentaçáo das certidões respectivas, com przlzos de validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, no pÍazÃ de 3 (três) dias corridos contados
da data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para
assinar o termo de contrato.

12.3. A contratada frcará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à
data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos/ serrriços são estimadas e a Prefeitura
Municipal náo se obriga a adquirir suas totalidades, o faz,endo de acordo com o
desenvolvimento das atividades;

13 - rX) RDCEBTUETTI1O rX) O&rEnO DA LICITAçÃO

13.1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais seráo observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da I*i Federal n."
8.666193 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou seruiço(s) que não corresponder (em) às
especificações constaÍrtes da Proposta Comercial será (áo) rejeitado(s), devendo ser
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máxino de 48 horag.

13.3. A(s) execução (ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa
como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo disposição em contrário, constánte do
presente edital.

14 - COilDIçÓpS pp PAGÂtEIfTiO

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da
apresentaçáo na Nota Fiscal/ Fatura ou documento eqüvalente, com o devido
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante
apresentâção das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua
regu.Iaridade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou náo.

14.2. As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serâo
devolvidas à Conúatada para correção e nova apresentaçáo.
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14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da
Contratada.

14.4. Os preços permânecerão fixos e irreajustáveis.
15 - GARÂ.ITTIA COITTRATUÂL

15. 1. Não será
resultante desta licitaçáo.

exigida a prestaçáo de garantia para a contrataÇão

16 - PEI{ALIDâI'E

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a náo aceitação
da Nota de Empenho ensejarão:

16.1.1 Multâ moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia,
calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o
que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por úa administrativa ou judicial, de
multa equivalente ao valor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

16. 1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de
contratar com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de AIto Paraíso - PR, pelo
período de até 05 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justiÍcada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens
16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 deste edital.

16.3. As multas serão, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administraüva ou
judicialmente.

16.4. As penalidades preústas neste item têm carâter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo náo exime a contratada da reparaçáo das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma náo exclui
a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
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prejuízo da comunicaçâo do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

16.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os moüvos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante o
Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratâda ressarcir a
Administração dos prejuÍzos resultaltes e após decorrido o prazo de até 05 (cinco)
anos.

16.6.2. Desclassificaçáo, se a seleçáo da melhor proposta se encontrar
em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já esüver
efetuada.

16.7. Constituem motivos para a rescisáo contratual as situações
referidas nos artigos 77 e78 da tei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

16.7.7. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e escrito
da administraçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 80 da tei Federal 8.666193 e suas alterações.

17 - R.EA.'USTE DE PREçOS

17.l Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de
norÍnas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados,
aplicáveis a espécie.

18 - DTSFOSTçÕES GERÁrS

18.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do pregáo pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital que
decidirá no pÍa"Ã de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será desigrrada
nova data pâra a realtzaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração no edital não afetar a formulação da proposta.

18. 1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações seráo
veiculadas no Diário Ofrcial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação
via intemet.
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18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (441 3664-1320.

18.3. A apresentaçáo dos Envelopes impüca a aceitação tácita e irrestrita
pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus
anexos.

18.4. Não serão aceitos envelopes propostâ e habilitação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitaçáo, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Municipio de Alto Paraíso o direito de, por
razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, â
presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na
forma da legislação vigente.

18.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentaçâo de suas propostâs e esta Municipalidade náo será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo
licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informaçôes e dos documentos âpresentados, em qualquer fase da licitação.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassifrcadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o prazn
de 03 (três) dias úteis para a apresentâção de nova documentaçáo ou de outras
propostas escoimadas das causas que os ínabilitaram ou desclassificaram.

18. 10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realitzaçâo do certame na data marcada, a sessão será
automaúcamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação do (a) Pregoeiro
(a) em contrário.

18.11. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto Paraíso.

18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor
manter durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas
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condições de habütação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos
termos do art. 55 da Lei 8666/93.

18.13 São anexos deste edital;
.âITEXO I. TERUO DE REFERÊI|CIA
AIIEXO r-A - PROFOSTÂ DE PREÇOS;
AITEXO II - DDCL/IRÂçÃO páRÂ UICRO EUPRESA E EUPRESÂ DE

PEQUEI{O PIORTE;
.â.ITE:XO III - TERUO DE CREDEITCIÂüEIÍNO;
Â.ITEXO IV . TERUO DE COI{CORDÂIÍCIA E DE ST'BUISSÃO AO

EDITAL;
ÂIIEXO V - DDCLARÂçÃO DE Ct UPRIUEI{TO CONSTITUCIONÂr,;
ANEXO VI - DEICIIIRÂçÃO DE CIIUPRTUEI|IIO IX)S REQUISTTOS DE

IIAAILITAçÃO;
ÂIIEXO VU - DECLI|RÂçÃO DE rnEXISf,ÊrfCIÂ DE IUPEDIUENTIO DE

LICITÂR OU COrITRÂTAR COU A AI)ttrUS"rRÂçÃO;
ÂrÍExo vrtr - DECLTRÂçÃO COI{TEryrX) II|FORUAçÕES pÂRA FINS

DE ASSII|ÂTI'RA DE COIÍTRÂTOS;
AITEXO TX - UIITUTÂ I'E CO

18. 14. Fica designado o F o de Xambrê/PR a dirimir
quaisquer questões oriundas deste
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AITEXO I

TERUO DE RTFEREI{CIA/PROFOSTA DE PREçOS

pnpcÃo PRE§EI|CIÂL- II" o38/2qto

pRocEsso ÂDurIÍIsTRÂTrvo N" cr6,6 I 2u2o

Condlçôes de pagaruento: Os pagamentoa serão efetuados em até 30 dias após a
entrega dos produtos/serviços, com base nos preços unit"ários apresentados na
proposta/lalce.
Oa produtos deveráo ser entÍeguês conforne pedtdo form"tado pelo órgão
soücitante, [o prüzo náo auperlor a 3O dias.
Valldade da proposta: 60 dias; ErecuÉo: 12 meses

DAS ESPECIFICÂÇÕES E DO QUANTITATIVO

AIIIE.XO I

PROFOSTA:
- Tipo de licitaçáo: Meaor Preço por Item.
- Este e todos os outros anexos faz*rn parte do Processo Administraüvo no
066 I 2O2O, edital de licitação n" O38 l2O2O - Pregáo Presencia-l como se nele
estivessem transcritos.

ITENS EsPEcrFrcAçÕEs ut{tD. QTDE. VLR UIIIT. TAX VLR UNIT VLR
TOTAL

Í*ARCA

1 Cobeítura em estnÍura metálba viga "U" 3p
Chapa n' í2 com telha de alunzico 0,43 de

'l8,OOx 6,00 metro§.

MT'
108

R$ fa,00
13.392,00

C€rca eín viga "U'4p. Chapa n' í2 de 16í,00
x 1 ,00 metros ( tipo Conimão).

MI'
16í

R$ 59,50
9.579,50

3 03 Êstnnuras l\retáliras em v§a "U" 3p.
Chapa n' í2 coíÍl telha de alunzico 0,43 de

18,00 x 5,00 metros cada.

MT'
60

R§ 121,N
7.410,m

4 CobeÍtura em esinÍura Ínetálica em v€E U
3p. Chapa n" í2 telha de alunzico 0.43 de

18,00 x 4,00 metÍc.

MT?
72

R§ 121,00
8.928,00

5 CobeÍtura em arco com @no 2p. x 1,20 e
í.í/4 x í20,0 com telha de alunzico 0,43 de

5,0O x4,00 mekos.

MI'
20

R$ 12,r,00
2.440,00 I ,l -". . -,

6 Cobêrtura em e§rutura metálica viÍJa "U" 3p
Chapa n" 12 com telha de alunzico 0,43 d€

1 í,00 x í 'l,00 metr6.

MT'
121

RS 124,00
í5.004,00

7 Cgbedura em estÍutura rnetálica vilra "U" 3p
Chapa n' 12 coín telha de alunzico 0,{,

MT!
77

R$ 't 24.00
9.54a,00 r ;: -\'

l- .,J
I Painel em viga "U" 2p. Chapa n' 12 com telha

aluzinco dê í,00 x 220,00 melros
MT'

220
R$ 96,00

21.120,@

I Porta com chapa fÍisada n' 22 com batente e
bcàadura de 2,20 x 0,96 metros

UNO
I

R$ 605,00
605.00



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 0{5
CNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000

Av. Pedro Amon dos So,los, 900 - FowJFot (0s.) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

't0 Porta com chapa frisada n' 22 com batente e
bchadura de 2,20 x 1,20 metrcs.

UND
,|

R$ 670,m
670,00

't'l PoÍta com chapa ftisada n' 22 com batente e
fechadura de 2,20 x í,00 metro.

UNO
I

R$ 625,00
625,00

1. OBJETO: 'Contratação de empresa do ramo de serralheria, para confeccionar
coberturas, portas, painel, estnrturas netiilleas, destinados a servlços de
reparos c manutenção de lnóvels das dlversas Secretarias da Prefeitura
Municipal de AIto Paraíso, confor:me condições e especiÍicações estabelecidâs
no Edltal - Anexo I.1

2. JUSTIFICATIVA:

Estamos efetuando sempre algumas reformas e construções nas quais
necessitam de calhas e rufos, sabemos das importâncias destes serviços para â
frnalizaçâo das obras.

Sendo assim, vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um
processo licitatório pzrra a Contratâção de empresa do ramo de serralheria, para
confeccionar coberturas, portâs, painel, estruturas metálicas, destinados a serviços
de reparos e manutenção de imóveis das diversas Secretarias da Frefeitura Municipal
de Alto Paraíso, conforme condições e especilicações estabelecidas no Edital - Anexo
I. O valor aproímado desta aqüsiçáo será de R$ 89.391,50 (Oitenta e Nove Mil,
Trezentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta Centavos).

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para faz*r frente às
despesas desta Licitaçâo correrão por contâ do orçamento desta Prefeitura, próprios
das secretarias listadas vistos este exercício.
DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAI DEPARTAMENTO PRINC

3628 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 03.02.00.04. t22.0003.2.0 1 1

DTV. ASSIST. TECNICA E
ADMIMSTRATIVA 6'7

3632 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.05.00.04.122.0003.2.01 5

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS 115

3643 339030240000

MATERIÀLPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA 245

3646 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 0'1 .02.00.12.3 6 1.000't .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 2E3

3647 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 284

364E 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07.02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 285

3649 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 286

I

*
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3656 339030240000

MATERIALPARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00.12.3 65.000't .2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 364

3657 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00.12.3 65.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACÁO 365

365E 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 366

3659 339030240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAODE

BENS IMOV 07 .02.00. t2.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO 385

82M 449051010300 CRECHES 07.02.00.12.365.0007.1.067 DIVISAO DE EDUCACAO 344

9s33 449051010500 ESCOLAS/COLEGIOS 07.02.00.r2.36 1.0007.1.059 DIVISAO DE EDUCACAO 9527

9663 ,149051010200 BARRACOES 09.02.00.15.45 1.0016. l.Mt
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PI]BLICOS 596

9664 ,149051010400
EDIFICIOS

ADMINISTRATTVOS 09.02.00.1 5.45 1.00r 6.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 596

9665 449051019900
OUTRAS

EDIFICACOES 09.02.00.15.45 1.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 596

9608 ,r490s r 020 100
PRÂCAS, PARQI]ES

E BOSQUES 09.02.00.15.45 1.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PI]BLICOS 605

9609 44905 I 020 100
PRACAS, PARQUES

E BOSQT]ES 09.02.00.15.45 1.001 ó.1.048
Dry. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 596

9702 ,149051020100
PRACAS, PARQUES

E BOSQUES 09.02.00. 15.45 1.0016. 1.04t
DIV. OBRAS, PLAN. T]RB. E

SERV. PIJBLICOS 9532

3660 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .8 I 2.00 12.2.037
DTVISAO DE ESPORTE E

LAfrR 409

3661 339030240000

MATERIAL PÂRÂ
MÀNUTENCAODE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .8 12-00 12.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 410

3ó65 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 0t.02.00. 10.301.0014.2.017
FT]NDO MUNICIPAI DE

SAUDE 438

3666 339030240000

MATERIALPARÁ
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.M0
FI'NDO MUNICIPAL DE

SÀUDE 453

366',1 339030240000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.301.0014.2.040
ruNDO MT]NICIPÂI DE

SAUDE 454

3668 339030240000

MATERIALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.()40
FUNDO MUNICIPAI DE

SAT]DE 455

3669 3 3 903 0240000

I\,ÍT{TERIAL PAIL{
MANUTENCÀODE

BENS IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAT]DE 456

3670 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAODE

BENS IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.042
FT]NDO MUNICIPAL DE

SATJDE 483

36',11 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. I 0.301.0014.2.042
FT]NDO MUNICIPÁL DÉ

SAUDE 484

3676 3 3 903 0240000 MATERIALPÁRÁ 08.02.00.10.303.0014.2.046 RJNDO MTJNICIPAL DE 52'1
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

SAUDE

3677 3 3 90302,10000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.303.00 r4.2.046
FI.JNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 52t

36',18 3 3 903 0240000

MATERIALPA.RA
MÀNUTENCÂO DE

BENS IMOV 08.02.00. r0.303.0014.2.046
ruNDO MT]NICIPAL DE

SÁUDE s29

3679 3 3903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÀODE

BENS IMOV 0E.02.00. I 0.303.00 t4.2.046
FT]NDO MUNICIPAL DE

SÂUDE 530

3672 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÂODE

BENS IMOV 08.02.00. r 0.304.00 14.2.045
FI]NDO MUNICIPAL DE

SAUDE 561

3673 3 3 9030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. r0.304.0014.2.045
FTJNDO MT]NICIPAL DE

SAIJDE 562

36',14 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. r 0.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SÂUDE 563

36',75 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 0E.02.00. I 0.304.00r4.2.045
FUNDO MUNICIPÁL DE

SAUDE 564

3682 339030240000

MATERIAL PÂRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.45 1.00 t6.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 6lt

3683 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 6t9

36t/. 3 3 903 0240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.r 5.45 1.0016.2.M9
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

368s 3 3903 0240000

MATERIALPARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.452.O01 6.2.M9
DTV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PI,JBLICOS 635

36t6 3 3 9030240000

MÁTERIAL PÂRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.03.00. 16.482.00 16.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL 640

3688 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t 0.02.w 26.7 82.O0 I 7 .2. I N
DTVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 663

3689 3 3 903 0240000

MÀTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 0.02.00.26.'t E2.001'1.2.t 00
DTVISAO DE SERVICOS

RODOVIÁRIOS 664

3691 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 1.02.0020.606.00 I t.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 700

3692 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606.001E.2.057

DIVISAO DE
AG ROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 701

3691 339030240000

MÁTERIAL PÁRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 1.02.00.20.606.001 8.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUARIA E
ÁBASTECIMENTO 702

3695 3 3 903 0240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE 12.02.00.22.66 1.O0 | 9.2.O59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO '130
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BENS IMOV

3697 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 13.02.00.27.695.00 13.2.03t DTVISAO DE TURISMO 755

3698 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.03.00.1 8.541.0020.2.061
FTJNDO MUNICIPAL DO

MEIOAMBIENTE 769

3699 3 3 903 0240000

}Á{TERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.04.00. l?.5 I 2.0020.2.091

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 791

370t 3 3 903 0240000

I!ú{TER]AL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t4.02.o0.0t.244.0005.2.102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMAS SOCIAIS El7

3702 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.03.00.08.244.000s.2.090
DTVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS 828

3703 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.04.00.08.244.0005.2.070
DTVISAO DE PROMOCAO

HUMANA E4l

3704 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÁ
MÁNUTENCAODE

BENS IMOV 14.05.00.0t.2,14.0005.2.06E
DryISAO DE ASSUNTOS

COMT]NITARIOS 851

3705 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.24.0005.2.071
FT]NDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E69

3706 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.07 1

ruNDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 870

370',1 3 3 903 0240000

MÁTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.244.0005.2.071
FI]NDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIÂ SOCIAL

370E 339030240000

MÂTERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.093
FT]NDO MT]NICIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 888

3709 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 4.06.00.0t.2,r4.0005.2.094
FT]NDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 896

3710 339030240000

MATERIAL PÁRÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08244.0005.2.09s
ruNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

3'7tl 339030240000

MATERIAL PÂRÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.0'7 .O0.0t.243.000s.6.07 2
ruNDO MT]N. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 920

3712 339030240000

MÂTERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 4.07 .@.08.243.0005.6.07 2
FT]NDO MIJN. DIREITOS

DA CRIÂNCÁ E ADOLESC 92t

37 t3 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.07.00.08.243.0005.6.07 2
ruNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 922

3',7 t4 339030240000

I\ÁÀTENAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.0E.00.08.24t.0005.2. 103

FUNDOMUN.DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA 941

871

*
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4.1. Os produtos/ serviços que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricação, serão imediatamente
devolúdos pela CONTRATANTE ao fornecedor para subsütuiçáo, io prazo máímo de
2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

5. DO PRÂZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Municipio em
até 30 (Trinta) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/ Solicitaçáo.

6. DÂS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6. 1 . A empresa deverá entregar os produtos, no pÍazo estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, para contâto imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados, os mesmos
deveráo ser substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de O2 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos âos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. Informar a GoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com deüda jusüficaüva.

6.6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, deúdamente âtestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagâmento se o objeto estiver
em desacordo com as especiÍicações constântes no Termo de Referência.

6.9. sob pena de NÃo EMPENHo, a GoNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;
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c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6. 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i L23/O6 e 147 114.
Em caso de nâo informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das Leis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

7.L.2. Efentar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Físcilizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompurnhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou fa,lha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizat a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação efgidas na licitação.

8. 1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garanüa.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entregâ dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como tâmbém os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

*
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9. DA VIGENCIA DO CONTRÂTO:

9. l. A vigência do contrato de fornecimento será de até 12 (doze) meses, ressalvado o
direito de prorrogação.

10. DA FTSCALTZAÇÃO:

10. 1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7" daIf'í n" lO.52O l2OO2, quem convocado dentro
do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certâme, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não manüver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, frcará irnpedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitâção, a cONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de l o/o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
cento);

b) pela recusâ na entrega, caracterizada em 1o (dez) dias após o vencimento do prazn
esüpulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, â contar do segundo dia da data da
noüfrcaçáo da rejeiçâo: o,3o/o (rero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;

ü
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d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data dâ rejeição: 10%
(dez por cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na l,ei Federal n" 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazÃ da sançáo aplicada com base no
item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, to prazo de 07 (sete) dias
corridos a contâr da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuizo da
rescisáo contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

I2.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessantes;

I2.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussoes de litígios
decorrentes do objeto desta especificaçâo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se conÍigure.

!

*



It
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 053

oNPJ95.640.736n0ü-30 CEP8752&000
Av. Pedru Aman dos §artos,900 - Fone/Fox (0s) 41 3661 Ii20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

. oortadoría) do RG n".

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N'
representada pelo(a) Sr.(a) , DEICL/IRÂ expressamente

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (UICROEUPRESA

OU EUPRESA DE PEQITEI{O PORTE, nos termos da legislação ügente, náo

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágraÍo 4" do artigo 3. da Lei

Complementar 123 I 2006.

Local: de 20>o<.

(caimbq nome e assinatura do respon sáuel legal
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05{

A empresa , com sede na

CNPJ/MF N" representada

pelo(a) CREDEIICIÂ o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG n". SSP/_ e

CPF/MF no. 
---, 

pzrra representá-la perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial n" 20>o<, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa

oriundos do procedimento enfim, praücar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

sr.(a)-,

[.ocal: de-

(caimbo, nome e assinahtra do responsáuel Legal

i

*
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _/20:or.

A Empresa:
CNPJ/MF n".
representânte legal,
Sr.(a)
documento de idenüdade RG no.

portador (a) do

, emitida pela
SSP/-, e CPF n" DECIÂRA, para fins de participação no
processo [citatório em pautâ, sob as penas da Lei, que coahecemoa, concoÍdomos
e nos submetemos a todos os termos, norÍnas e especificações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação e que recebemos todos os documentos e informações e
conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigações
objeto desta licitaçáo. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluÍdas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, táxâs e encârgos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o
fornecimento.

inscrita no

,_de

por intermédio de seu
o (a)

de 20ro<.

(caimbo, nome e assinafura do respon sá.uel legal)

t
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A empresa , com sede na

CGC.

representada pelo(a) Sr.

n". ssP/ e CPF. no

_, declara que náo infringe o Inciso )OOCII do Art. 7" da

Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho noturno, Perigoso ou

insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

(a) portador(a) do RG

Data: _ I _/

(caimbo, nome e assinatura do respon-sduel legal

\

*
it
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os reqüsitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeiçáo às penalidades
previstas no Edita-l do Pregáo Presencial n" _l2O§-

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsduel legal
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0s8

no CNPJ/MF no.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _l2O;rl<.

A Empresa: , inscrita

, por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) ,

portador (a) do documento de idenüdade RG n". , emitida pelo

SSP/-, e CPF n". DECIÁRA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20:o<.

(carimbo, noÍLe e assinatura do responsáuel legol)
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Cidade: ,Data:_l 120_

A
PR.EFEITTIRÂ UI'NICIPâL DE ALTO PÂRÂÍ§O
cour§sÃo DE LrcrTAçÓE§
REFERENTE: Processo de LtcttaçÃo_ No

20

1 - DA EUPRESÂ PROPIOI|ENTE
Razão Soclal de proponeate:_
CNPJ n":
Endereço:
Cidade:

n" Bairro:

Conta Correate n" Agência BaacriÍla

-Baaco--

Inscrição Estadual Inscrição
Municipat-
F-
mail:

2- IX) REPRTSENTAITTE LDGÁL AUTORIZAI'O PâRA A§§ITÂTT'RÂ DE
CONTRÂTO:
Nome do RepresentâÍlte tegal:
Funçáo/ Cargo:_
Data de Nascimento:_ I _l _
RG n" 

-Órsão 

Expedidor
CPF:

Endereço:
Bairro: CEP: ne
E-mail:

Nome / Âssiaatura/Carimbo
CPF/RG
Aaexo X
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTo PARAÍSo

Pregáo Presencial no. _l2On<.

DECI.ARAçÁO

Declaro para os devidos fins de direito e sob as p€nas da Iêi, em atendimento as norÍnas

vigentes, que a empresa nome da em sa e CPN , participante do processo licitatório
modalidade da licilecão e nurnero pelo Município de Alto Paraíso Estado do

Paraná, náo Possui em seu quadro societário servidor púbüco da ativa, ou empregado de empresa

pública ou de sociedade de economia mistâ, deste órgão celebrante.

,_de de 20:o<.

(carimbo, nome e assinafiça do responsô.uel legal)
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uIIfuTÂ rro coIÍTRATo tr .....12ü20
Pregão Preacnclal a" _l2t2O
CoI{TRATIO QIrt ENTRE SI CELEBRÂü A
PRTFEITI'RÂ UI'ITICIPAL DE ÂLTO PAR.AISO E
A EUPRESA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Púbüco Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n." 900,
inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.7361OO0f -30, doravante denominada
CONTRATANTE e a frrma com sede

CEP: _, na Cidade de , Estado inscrita no CNPJ:
e Inscrição Estadual n'_, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.5L9.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666193 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com as especilicações técnicas constaÍrtes na proposta constante no processo
da Pregáo Presencial n" _/2O2O, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a segu.ir:

CL/iUSUI"A PRIUEIRÂ - TX) OB'ETO
Conslitui objeto deste contrato a

cIáUsuI.A SEGI,ITDA- DAVIGÊNCIA Tx) coITTRÂTo
2.1. O praza de úgência do presente contrato e de l2(doze) meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLÁUSUI.A TERCEIRA - VâLOR COITTRATT'âL

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
CONTRATADA o valor total de R$ _

pagara a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o pra?Ã de validade deste contrato, exceto
em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à especie.
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3.3.1. Fica ressalvada a possibiüdade de alteração dos preços, caso ocorra o
deseqúlÍbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem â
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Editat e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enqualto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira ou preüdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.

clÁusur"a euÁRTA - DA rprAçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotaçáo(ões) Orçamentária(s), deúdamente compromissada nas contratações por
meio de emissáo de Notas de Em nho vlo conforme tabela abaixo:
DESP ELEMENTO DEscRlÇÃo FT,INCIONÂI- DEPARTAMENTO PRINC

1023 33m30240000

MATERIÂL PARA
MÁNUTENCAO DE BENS
IMOV I t.02.00.20.60ó.001 8.2.057

DIVISAO DE
ABASTECIMENTO

AGROPECUARJÀ E
712

1024 33m30240000

MÂTERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV I 1.02.00.20.606.001 t.2.057

DTVISAO DE
ABASIECIMENIO

ÂGROPECUARIA E
713

41,t0 3390302,tO000

MÁTER]AL PARÁ
MANUTENCÁO DE BENS
MOV 03.02.00.04. 122.0003.2.01 I DtV, ASSIST. TECNICA E ÂDMINISTRATIVA 61

4 t4t 33m302400m

MÂTERIAI- PARÂ
MANUTENCÂO DE BENS
IMOV 04.03.00.M. r29.0006.2.0t9

DtV- TRIBUTOS,
FISCALIZACAO

AR.RECADACAO,
t72

4159 3 3903ü2,tO000

MÂTERIAL PARÁ
MÁNUTENCAO DE BENS
IMOV 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DryISAO DE CT]LTTJRA 2t9

4 t62 33$302,10000

MATERIÂL PARÁ
MÂNUTENCÂO DE BENS
ÍMOV 01.02.ú.t2.16 L0no72.0» DIVISAO DE EDUCACAO 334

4163 339030240000

MATERIÂL PARÁ
MANUTENCÂO DE BENS
IMOV 07.02.@.12.36t.0[o7.2.O22 DTVISAO DE EDUCÀCAO 335

4164 3390302400@

MATERI,AL PÂRA
MÂNUTENCAO DE BENS
tMOV 07.02.00. t2.16 t.0@7 2.0» DIVISAO DE EDUCÁCAO 336

4165 3390302,t0000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCÂO DE BENS
IMOV 07 .02.ú t2 361 .0ú7 .2.022 DTVISAO DE EDUCACÂO 337

4166 3390102,+0000

MÂTERIÂL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV o7 .02 ú.12361 .0007 .2.0n DIVISAO DE EDUCACAO l3t

4172 33m30240000

MATÊRTAL PARÂ
MANUTENCÂO DE BENS
MOV 07.02.N. t2.36 5.0[o7.2.032 DTVISÁO DE EDUCACAO 4t6
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4173 3390302,10000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 0't.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCÂCAO 4t1

1174 3390302,t00m

MATERIAL PÁRÁ
MANUIENCÀO DE BENS
IMOV 07 .ü2.ú.12.365 .0ú1 .2.032 DMSAO DE EDUCACAO 4tt

4175 33m302,t0000

MATERIAL PARÂ
MANUIENCÂO DE BENS
lMOV 01.02.N.12 3ú 0009.2.0y DIVISAO DE EDUCACÂO 436

4176 3390302«)000

MATERIAL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS
lMOV 07.03.ú.27.tt2.0012.2.o31 DTVISAO DE ESPORTE E I-AZER 460

4177 339030240000

MÁTERIÁL PARÁ
MÁNTITENCAO DE BENS
IMOV 07.03.00. r 5.452.0016.2.050 DTVISAO DE ESPORTE E LáZER 44t

4178 3390302,t0000

MÂTERIÂL PARÂ
MANUTENCÂO DE BENS
IMOV 07.03.00.r5.452 00r6.2.050 DTVISAO DE ESPORTE E LAZER 449

4l8l 33m30240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
tMov 08.02.00. I 0.30 1.0014.2.0,{{) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 50t

4tt2 3 39030240000

MATERIAL PARÁ
MANU]TNCAO DE BENS
IMOV 0E.02.00. t0.30 t.0014.2.Mo FI]NDO MTJNICIPAL DE SAUDE 509

4r83 3 39030240000

MÀTERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE BENS
IMOV 08.m.00.10.301.0014.2.M0 FUNM MUNICTPAL DE SATJDE 510

4rM 3390302,+0000

MÂTERIAL PARA
MÂNUIENCAO DE BENS
tMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.040 FTJNDO MUNICIPAL DE SATJDE 5l I

4lt5 3390302«)000

MÂTERIAL PÁ.RA
MANUIENCAO DE BENS
IMOV 0t.02.00.10 301 0014.2.040 FIJNDO MTJNICIPAL DE SAT]DE 5t2

4186 339030240000

MATERIAL PARÁ
MÁNUTENCAO DE BENS
ÍMOV 0t.02.00.10 301.0014.2.042 FUNDO MI'NICIPAL DE SAT]DE 540

4t87 33m302,t0000

MÂTERIAL PARA
M..NUTENCAO DE BENS
IMOV 08.02.00. 10.104.0014.2.045 R]NDO M1JNICIPAL DE SATJDE 58r

418t 3390302400@

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 0t.02.00.10.304 00t4 2.045 FUNDO MIJNICIPAL DE SAIJDE 582

4189 3 39030240000

MÁTERIAL PARÁ
MÁNUIENCAO DE BENS
IMOV 0t.(».00.10.30t 00t4.2.046 FI]NDO MIJNICIPAL DE SÀUDE 54,r

4t93 339030240000

MATERIÂL PARA
MÂNUTENCAO DE BENS
lMOV É.02.00. I 5.45 1.0016.2.049 PLAN, I]RB. E SERY PUBLICOSDIV. OBRÁS 631

4t94 339030240000

MATERIAL PARÀ
MÂNUTENCÁO DE BENS
IMOV 09.ü2.00. I 5.451 00 16.2.049 DTV, OBRAS, PIáN. IJRB. E SER.V, PUBLICOS ó38

4t95 33m302,10000

MATÊRIAL PARÂ
MÂNUIENCAO DE BENS
IMOV @.o2.00. I 5.452.@t 6.2.M9 PLÂN. IJRB. E SERV- PUBLICOSDIV- O 65t

4l 339030240000

MATERIAL PARA
MANUIENCAO DE BENS
IMOV 09.03.00. r 6.4t2.00r 6.2.088 R]NDO M IIÂBTTÂCÂO DE INTERESSE SOCTAL 656

4201 339030240000

MÁTERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 10.02.00.26.7 82.@ t7.2.1 N DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 726

4202 3390302,{0000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
lMOV r0.ü2.00.26.7t2.00 17.2. l 00 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 721

4204, 339030240000

MÁTERIAL PARÁ
MANUIENCAO DE BENS
IMOV r t.02.m.20.606 001t.2.057

DIVISAO DE
ÁBASTECIMENTO

AGROPECUARTA E
774

42ú 339030240000

MATERJAL PARÁ
MANUTENCÁO DE BENS
IMOV 12.02.ú.22.6ót 0019.2.0s9 PTVISAO DE INDUSIRIA E COMERCIO t02
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MATERIAL PARTC.

MANUTENCAO DE BENS
tMov1208 339030240000 13.m.ú 27.695.@ I 3.2.03t DTVISAO DE TURISMO t27

CLÁUSUI"A QIIINTÂ - T'O PRÁZO, COIÍDIçÕES DE EITTREGA E RDCEBIUEI{TO
\- IX) OR ETTO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando
secretaria interessada, durante a vigência do contrâto.

requisitada pela

5.2. os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, seráo imediatamente
devolúdos pela CONTRATANTE ao fornecedor para subsütuição, no prazÃ máximo de
5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
solicitante, cabendo a GONTRATADA arcar com os custos da slbsútuiçao.

o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até30 (trinta) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/ Solicitação.

cLÁusulÁ sE:xTÂ DÂSr COnDrçôps pp pÂcAuEnro rx) oBrEno

4204 339030210000

MATERTAL PARA
MANUTENCAO DE BENS
IMOV I 3.03.00. tt.541.0020.2.061 FTJNDO MIJNICIPAL DO MEIO AMBIENTE t4l

42t0 3 39030240000

MÁTERIÁL PARÂ
MANUTENCÀO DE BENS
lMov I 3.04.00. t7.5 12.0020.2.09r DIVISÂO DE SÀ!EA]\'ENTO E ASSIST, ACRÂRIÂ 8ó5

4216 33m302,t0000

MÁTERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.0ó.m.0t.244.0m5.2.071 FIJNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 9«)

42.t7 33q)30240000

MATERTAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.071 FIJNM MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 94t

421t 3390302,+0000

MATERI,AL PAX,A
MÁNUTENCAO DE BENS
IMOV | 4.ú.ú.0t.244.0{É5.2.07 | FTNDO MTJNICIPAI DE ASSISTENCIÂ SOCIAL 942

42t9 33m302,O000

MATERJAL PARA
MANUTENCAO DE BENS
IMOV l4 0ó m.0t.2,t4.0005.2.093 FTJNDO MI]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL 959

4»0 3 39030240000

MÂTERJAL PÀRÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.06.00.08.2,{4 0005.2.09t FUNM MUNICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIÁL 967

122t 33m302,t0000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.06.00.08.2,r4.000s.2.095 flJNDo MUNICIPÁI DE ASSISTENCTA SOCIAL 975

42» 339030240000

MÂTERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072

FIJNM MUN. DIRETTOS DÂ CRIANCÀ E
ADOLESC 9t9

4223 3390302,(»m

MATERIÁL PARÁ
MANUTENCAO DE BENS
IMOV t4 .01 .ú.0t.241.0@5.6 072

FUNM MUN, DIREITOS DÀ CRIANCA E
ADOLESC 990

4»4 339030240000

M,ÀTERTÂL PARA
MÂNUTENCAO DE BENS
IMOV 14.07 m.0t.243.0005.6.072

FTJNDO Ml]N. DIRETTOS DA CR]A}ICA E
ADOLESC 99t

4»5 33m302,t0000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE BENS
IMOV 14.0t.00.0E.24 L0005.2. 103 FUNM MUN, DoS DIREMOS DA PESSOA IMSA l0l0
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6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no pÍazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, parâ contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no prazn de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer diJiculdade, imprevisto ou alteraçáo
no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com deüda jusLifrcativa.
6.6. A Contratante proüdenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a quanüdade
solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto esüver
em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6. 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*í 123106 e l4Z ll4.
Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior alÍquota prevista no
anexo das [,eis já mencionadas.

cLl\usuLtr sEf,ruA - DAs oBRTGAçÔE§ DA COIÍTRÂTAilTE

7.1. OBzucAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;
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7.L.2. Efetvar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibrliz.ar a CONTRATADA condições necessá,rias e adequada paÍa entrega
dos bens adquiridos.

cLAUSt L/r OTTAVA - DAS OBRTGAçÕES pl COI|TRATADA

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8. 1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habiütaçáo e
de qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

8.1.2. Realiz.ar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8. 1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encurrgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁU§uI.A NoIfÂ - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa frscalização;

9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nâo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo de suas tarefas.

cLÁUsuLA DÉCIMA - I,As PEITALIDAI,ES

t
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10. 1. Com fundamento no artigo 7" dal*í n" lO.52O 12002, quem convocado dentro
do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido purra o certâme, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer
fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

10.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pra"n estipulado, de l%o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de lOo/o (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do pram
estipulado, de LO%o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contaÍ do segundo dia da data da
notilicaçáo da rejeição: O,3Vo (zero vÍrgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%
(dez por cento) do valor total da nota frscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou
no instnrmento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

10.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoüda a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazÃ da sançáo aplicada com base no
item acima.

10.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazÃ de O7 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRÂTADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa préüa do interessado e recurso nos prurzos legais, sendo-Ihe franqueada
üsta do processo;
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10.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRÂTADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações comeúdas.

cLÁU§uI.A DÉrcTTA PRIUEIRA . ALTERAçÃo GOI|TRÂTUÂL

f 1. l. Â quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Irei Federal f 8.666/93, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os enc€rrgos dos fornecedores e a retribüção da Administraçáo
Pública para a justa remuneraçáo do fomecimento, objeüvando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de
fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurando área
econômica extraordinária e extracontratual, deüdamente comprovada.

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as paÍtes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

clÁusul"a DÉcilÂ sBcrrrvDA - DA FRÂI,DE E DA coRRupçÃo

Os licitantes e o contratâdo devem observar e fazcl observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admiüda subcontratâçáo, o mais alto padráo de ética durante
todo o processo de ücitação, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contrâtual.

SITBCLÁU§I,LA PRIUEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo de
licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b) "pnítica fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "práttca corluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preços em níveis arLificiais e
náo-competitivos;
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d) "prática coercltiva": causar dano ou arneâçar causzrr
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "pÉtica obstÍutiya": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faznr declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objeLivo de impedir materialmente a âpuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ST BCLÁU§I,LA SEGIIIÍDÂ - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo frnanceiro mulülateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declaraldo-
a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptâs,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

ST BCLÁUSUUI TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COI|TRÂTâIrA concorda e a,utoriza. que, na hipótese de o contrato yir a ser
frnanciado, em paÍte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possâm inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos, contâs e registros relacionados à licitação e à execução do contrato."

CLÁUSUI,A DÉcIuA TERCEIRÂ . Tx)s DocIIuEIfTos INTEGRANTES TX)
cor{TRÂTo E LFIiISLAçÃO A.PLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçâo da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administraüvo n"
_/2019, na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as
propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do fornecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a tei Federal
n" 8.666, de 21 106lL993.

14. DAS DTSPOSTçÔE§ FTNATS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a titulo de
lucros cessantes;

fl
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14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se confrgure.

Alto Paraíso- PR, de de 2019.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior

Testemunhas

Contratado
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Objeto: "Contratação de uma empresa do ramo da serralheria, para
l"^1L:: 

br?, coberturas, portas, painel, estruturls meiaticas, desrinadosa servrços de reparos e manutenção de imóveis Ou, ài**u, Secretariasda Prefeitura Municipal d" 1l,o p;;ô'""*Í#e condições eespecificações estabelecidas no Edital _ Anexo I,1---^^'

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no03812020, tratando da licitação na modaridade rr"gão rr"r"rciar, iniciada pera prefeituraMunicipal de AIto paraíso. 
"bj"ri";;;;-.ároã"iu" de uma empresa do ramo daserralheria, para confeccioT.::hnr{rJap;";;;;1. 

esrrururas meràricas. desrinados a
üil"::;"i;. Xi,Ti'*;,I*""ção de imàvei";;' á -..; é;;;d;"; à'"I."r.i,,.u

Anós I justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concrerizacão do objeto o, i*r.írãii.i açâo, foi rearizadaa devida coração
Íl[."irTr'# 

o Pregoeirà rot,,* o : p."ç'o ã. n.rá.a", para anárise d. u..itub1idud.

A see
crassifi caçãoa.a",l'ça"'"?i.";.ixlij'ltll:;,,^:^r::?
aquisição.

Pregão presencial N. 038/2020

Processo Administrativ o oo 066/2020

071

contábil demonstrando-se a
reserva de saldo para a referida

euanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquerinegularidade, eis que a aouisição a"r i.r, ,u:.i"'áo-" p..."rt" processo licitatório podemser definidos como serviços comuns.. porturto, podem ser licitados através da modaridadepregão presencial, nos rermos aa te, lo.'siotiôõr:*'"

:::::.::1::!:,;::w:::";:;,tr*,#,y.»,i,'if ;,,i1";;'"';rn2";::#::,::í"{;:'!^:,{,,s!:^i;;*,:ry,2;,:{,tíiàí',,a0,,"(JUTTEN F-rLHà úun,,

JURÍPARECER DICo

Regra geral, 
-tais serviços apl.esentam-se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida ;-;; ;" ã'.t ,oo, a. i"ãã"rriàrr'i e geral.fiil:,ii,'.:#fffiL,1[Tl;;,;. âf Hf 

; #,áoJ * m erc ado,,,,,,;; ; ;; exi s,e m

I
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Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade

licitatória pregão, a Comissão áe liiitaçao,lspeciálmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio

deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos

.-"grn-.nto, do art. 3o e 4ô da Lei lO.52Ol2OO2 e, subsidiariamente a Lei 8'666/93, no que

ao"ubar, u""rau de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art' 9")'

EstaProcuradoriaJurídicaressaltaaosMembrosdaComissãode
LicitaçãoeaoPregoeiroparaatentalemaodispostonoArt.g"daLeiS.666193,bemcomo
* et. Sf da Lei-Orgânúa do Município de Àlto Paraíso, que disciplina as proibições de

contratar com o Munúípio, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura'

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui' respeitando

todos os requisitos legais reíeàntes a estaitapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica

da prefeituia Municilal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei

8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato'

E o parecer.

Alt

o o

Procurad
OAB/PR

I

0 Julho de 2020.

a s lm
or. unicipal

168

2
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Processo Administrattvo t" 066 I 2o/2O
Pregão Presencial - n" O3812ú2O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n." 900, torna público que reaTizanâ no local e data
abaixo, Certanne licttatôrto nc nodaltdade PREGAO ÀIÁ nOnúl
PRDSEIrcIA[ p€ra o seguinte:

OàIÉN): "Contrataçáo de empresa do ramo de serralheria, para confeccionar
coberturas, portas, painel, estruturâs metálicas, destinados a serviços de
reparos e manutençáo de imóveis das diversas Secretarias da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especiÍicações estabelecidas
no Edital - Anexo I".

Nos termos do artigo 48, inciso I, da L€i Complementar l23l2fir6,
alterado pel,a l.et Conplenentar l47l2ol4, a pÍescnte ücitação ê
destlnado à partlcipação excluslva de tE E EPP.

Iilão hannndo pru,postrr excfu.sün de pafifcÜl,açAo das MPE'§, DPP'S e
MDPS, o pregoelrc poderá negoclar com out as emrr?esas partic'finntes
do processo que não se enqua.drem cono tal

TIPO: MDIfiR PREp;O FOR ITEM

VALOR: R$ 89.391,5O (Oiteata e Nove üil, ftezentos e lYoventa e Un
Reals e Clnquenta Ceatavos).

DATA DE ABERTIIRA: 2O/O7/2O2O - lOh3Om - tub de Reunl&s d.a
PrcÍettura MunicfinÍ.

LEG/ISLáIçÃO APUCÁWL: l,ei Federa.l n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
Federal n'8.666, de 21 dejunho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de
maio de 20O5 e 5.504 de 05 de agosto de 2O05, Decreto Federal n"
7.89212OI3, da lri Complementâr l23l2006, Lei Complementar 147 l2OI4 e
demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a nte lici ção poderão ser
apreciado e fornecidos na Prefeitura Munici n d 7:30 às
e das 13:0O ás l7:O0, maiores informaçôes 64-13 ou
site www. alto araiso. ov.br, conforme \).r.

:3O
no

Edificio da Prefeitura M cl
Paraná, aos 03 dias do mês de Julho de o2

DERCIO JARI'Iü

/

da Lei Fede

de Alto

\
R

J'

one (44

Prefeito Munic

3

Estado do

i4 |

t')
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TCEPR

Registrar pro(esso lic-rtatório

Voltar

Ulrtrrar

çq.r c!r.
Munidpio ALTO PÂRÁÍSO

Éntidade Êxeqrtorâ MUMCÍPIO DE ÂLÍO PARAÍSO

c.npo. A.o,Irô 6 nod.lld.dG d.yCú r.r r9!.i..o3 inlorn..l.. (a lníorú.r) no §Ix-A

Àno* 
1oz!

l'lodalidade+ Prêgão

No IicrtaG€/dispensa/inexiqibilidàde* 3g

Número edita,/prüesso* 066/2020

Desojçao do objelor cootratação de êfipíesà do ramo de seíralheÍÉ, paía confê<aioÍÉr coberturas,
portâs, painel, estruturas meüílicàs, desLinados à §€íviçús de reparo6 e

mânutenÉo de imóveis das diversas Secretaias da Preêihrrd Muniopal de Atto

Pôraíso, conforíne cond4ões e espêoficaçõ€s estabeleddàs no Edital - Anero L

Forn1â de ÂvaliÉo Menor Preço

Dota@o OÍçirnentáÍia+ 3628339C302{OO@3020O041220

Preço rniiÍho/Referêncià de preço - 69.391,56

R$l

Datà de L.nçaftlento do Eétd OUOIaOZO

Data da AbêrtuG das PÍopo$as 20/OZ2O2O

Há itens erdusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de partiopàção parâ EPPIME?

TraE-se de obrà com exigêíEê de subcontrdtação de EPPIMÊ?

Há pnoridade para aquisi(A€s de mi.roempresag regionais ou loaàis?

@E: 6633,84971 (IogE8)

c.ur.o. pror.ni.àt.r rtê ortâni.ho. aÉt.rtr.cion.ir/nultil.t.r.i. d. créd
À lidta@ utjlizâ edEs reorÍsos? E

https://servicos.tce.prgov.br/tcepr/rnunicipaUarhURegiírarProcêssocompià.aspx 'lt1
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